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DispÕe sÔbra a celebração de convê
nio com o fundo Estadual de Constru 
çÕea Escolar,a, da Secretar!• de E~ 
tado doa Negocias da Educaçao e da 
outras providências, 

Artigo 11 • Fica o Executivo autorizado a cale 
brar convênio com o fundo Estad~al da ConstruçÕes Escolares; 
da Secretaria de Estado doa Negocias da Educ,ção, do Govârno 
do Estado de São Paulo, para a re~orma do pradio do Grupo E~ 
colar "Antonio J, de Carvalho", nesta cidade, 

Artigo 21 • Parta doa recursos para a reforma a 
que se refere o artigo anterior sará indicada pelo fundo Esta 
dual de Construções Escolares a, a restante, será coberta pe
lo lllunic!pio, 

Artigo 31 • Da recursos do municÍpio, decorren
tes co~ a execução da presente lei, correrão por conta de,ve~ 
baa propriaa do orçamento vigente, suplementada se necessario. 

Artigo 41 - fata lei entrará em vigÔr na data -
de sua publicação, 

Artigo 51 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá 
rio, 

Projeto de lei 50/71 

Processo 64/71 

Autor Prefeitura do MunicÍpio de Araraquera 

adna/, 


